
PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDÊNC A INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 156/2025

DATA: 25104125

\-

ASSUNTO: Solicitação de geração de contrato do Chamamento Público no 512024

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no 512024, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento n" 0512024,

firmada com a empresa FLÁvlA FAGGIÃO SERVIçOS MÉDlcoS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.51.366.666/0001-07, referente

a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de

Urgência e Emergência, visando suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e

feriados, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser por um período de 3

meses. Sendo os plantões nos períodos de 1010512025 à 0810612025. Empenhar:

. R$ 47.060,02 na Fonte de Recurso 338 E.A.

. R$ 36.114,38 na Fonte de Recurso Livre.

Item Descrição Unidade

Medlda

Qtde Valor

Unit.

Valor Total

1 Plantão Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. tMédicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRIU. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 07:00
às 19:00 horas (período diurno).

Hora 240 1 13,08 27.139,20

2 Plantão Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão Médico de 12
(doze) Horas Diárias. Médicos com
formaÇão e inscriÇão no conselho

Hora 240 1 19,99 28.795,20

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
da categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria ttíunicipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07:00 às
19:00 horas e das 19:00 às 07:00
horas

3 Plantão tVledico de 12 (doze) Horas
Diárias. ttíédicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRN/. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria ttlunicipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

Hora 240 1 13,50 27.240,00

TOTAL: 83.174,40

s Leite

Secretário Municipal de Saúde

btoq ,1o2Recebido por:

c

5
Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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mrusrÉnro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEcATIvA DE DEBlros RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERAIS e a oívlol
ATIVA DA UNIAO

Nome: DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 51.366.666/000í -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo ar1.11 da Lei no8.212,de24 de julhode1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 11:44:08 do dia 2810412025 <hora e data dr: [3rasÍlra>.
Válida até 2511012025.
Código de controle da certidáo: 77AD.8798.D8A0.8D00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2810412025, '11:47 Consulta Regularidadc do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

51.366.666/0001-07

DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA

R MARIA LUCIA DA PAZ 455 APT 1OO1 / GIEI]A FAZENDA PALHA /
LONDRTNA / PR/ 86050-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ccrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - []GTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 25 / 04 / 2025 a 24 / 05 / 2025

Certificação N ú m er o z 20250 425053263 029 437 05

Informação obtida em 28/04/2025 1L:47:14

A utilização deste Certificado para os [ins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí. caixa.qov. br/consultacd/paqes/consulta E m preqador. isf 111



2810412025, 11:47 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

lQ /ii':,

NúMERo oE rNScRrÇÃo

51 .366.666/0001.07
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1010712023

NOME EIVPRESARIAL

DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA

DO ESTABELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA)

DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS
PORTE

ME

E DA ATIVIDADE

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

E DAS

Não informada

cóotGo E DEScRTÇÁo DA NATUREZA JURÍDrcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARIA LÚCIA DA PAZ
COI\lPLEIVENÍO

APT 1OOí
NUI\,,lERO

455

CEP

86.050-470
BAIRRO/DISTRITO

GLEBA FAZENDA PALHANO
MUNICIPIO

LONDRINA

TETEFONE

(43) 9605-7190/ (0000) 0000-0000
ENDEREÇo ELETRÔNIco

ISABELAMORtLHA@HOTMATL.COM

UF

PR

ENTE FEDERATIVo REsPoNSÁVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10t07t2023

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DAlA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezcmbro da 2022.

Emitido no dia 28/0412025 às 11:47:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1t1



2C 46
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gert dão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036678194-90

Certidão fornecida para o CNPJ/l\tlF: 51.366.666/0001-07
NOME: CNPJ ItÃO COITSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimcntos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprirnento de obrigaçoes tributárias acessorias.

Válida até 2610812025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão doverá scr confirmada via lnternet
www.fazendâ.0i o(:r

Página 1 de 1

Emilído via lnlemel Pública (2U04/2025 11:47:56)
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cgRrrpÃo NEcATTvA DE pÉsrros rR.,ABArHrsrAS

Nome: DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS l,illl)ICOS l,TI)A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51 . 366.666 / 0001-07
Certidão no : 23381204/2025
ExpedÍção: 28/04/2025, às lL:48:04
Validade: 25/10/2025 - 180 (cento e ojLenta) dj.as, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DRÀ FLAVIÀ FÀcGIAo SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E

EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 51.366.666/O00L-O7, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Naciona1 dc Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolÍdação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
13.467/2077, e no Ato 0L/2022 da CGJ'll, de 2)- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cer:tidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a CerLjdão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNE ORMAçÃO TMPORTÀr{TE

Do Banco Nacional de Devedores TlrabalhÍstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do 'l'r:abal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenaLór i a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos deter:minados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci-1iação Pr:évia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.
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coRREsponpÊuclA INTERNA N" ozol 2or25

Nova Santa Bárbara, 2810412025.

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratos de Senriços Médicos.

Senhora Contadora:

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde, solicito a previsão orçamentária para a formalizaçào do contrato
referente ao Credenciamento N" 512024 - Inexigibilidade n" 712024, cujo
objeto é a contratação de pessoa juridica prestadora de serviços de

assistência à saude, especihcamente para atendimentos de consultas de livre
demanda e atendimentos de Urgência e Emergência, a fim de suprir horários
diurnos, noturnos, Íinais de semana e feriados.

O contrato acarretará custos adicionais para a Administraçáo,
totalizando R$ 83.174,4O (oitenta e três mil, cento e setenta e quatro
reais e quarenta centavos).

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas
serão custeadas com recursos da fonte 338 EA e livre.

Aguardamos retorno para prosseguimento das providências
necessarlas.

Atenciosamente

Scrnúos
Setor de seC tratos

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - rr u rr.rtsb.pr.gor'.br'

ilOUA a
a
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Contadora

204'J

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 28 de abril de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 07012025 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que sejam firmados contratos referentes ao

Credenciamento no 512024 - lnexigibilidade no 712024, cujo objeto é a contratação de pessoa

jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimento de Urgência e Emergência para suprir horários

diurnos, finais de semana e feriados, encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL , 2 U5
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 2912025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

DRA FLAVIA FAGGTAO SERVICOS MEDICOS LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃo

DE PESSOA JURíD|CA PRESTADORA DE SERVIçOS DE ASSTSTÊNCn À SAÚDE,

ESPECIFICAMENTE DE ATENDIMENTOS DE CONSULTAS DE LIVRE DEMANDA E

ATENDIMENTOS DE URGÊNCN E EMERGÊNCIA PARA SUPRIR HORARIOS DIURNOS,

NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

Ref. Chamamento Público/Credenciamento no 512024 - lnexigibilidade no 712024

Pelo presente instrumento parlicular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICíPIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito

Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de ouko lado a empresa DRA FLAVIA FAGGIAO

SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 51.366.666/0001-07, com

endereço à Rua Maria Lúcia da Paz,455 - CEP: 86050470 - Bairro: Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, neste ato

representada pela Sra. Flavia Caroline Faggiao, inscrita no CPF sob n0.099.801,7'19-10, a seguir denominado

CONTRATADA, em conformidade com o Edital de Credenciamento no 5/2024, com base no art. 74, caput da Lei

Federal 14.133121e suas alteraçoes e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1,1. 0 objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especiÍicamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

ITENS

OTE: 001

001

Serviços HR 240,00 1 13,08 27.139,20

LOTE: 001

Lote 001

2 9004 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias, Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias, Médicos com Íormação

e inscrição no conselho da categoria -

Serviços HR 240 00 1 19,98 28.795,20

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P aranâ - E - E-mail - l ic itacao@nsb.p_r. govlt - www. n sb.pr. gov. br

v Lote Item 3ódigo

io
rroduto

'seruiço

Descrição do produto/serviço Jnidade

Je

medida

Quantidade )reço

Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias, Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão sel

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-Íeira, das 07:00 às

19:00 horas (período diurno).

I
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ESTADO DO PARANA

cLÁusuLA SEGUNDA - pRAzo DE ExEcuçÃo

2.1. O prazo de execução deste contrato será de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de í0/05/2025 a

08/06/2025, observada a ordem cronológica de credenciamento estabelecida.

CLÁUSULA TERcEIRA - uGÊNcA:

3,1. A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados a paúir da assinatura, com validade e eÍicácia legal

após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

cLÁusuLA QUARTA - DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS

4.1. Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS do Município de Nova Santa

Bárbara;

4.2. 0s serviços devem abranger:

4.2.1. Garanlir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde,

cLÁusuLA eurNTA- DA PRESTAçÃo Dos sERVrços

5.1 0s serviços deverão ser prestados conforme especiÍicado no edital convocatório e termo de referência.

5.2 0s serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Bárbara/Pr,

5.3 0 prazo para início da prestação de serviços será de alé 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura deste

contrato.

5.3.1. O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a lei.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail -liqUrcao_@ls!,p_Lga_yó!_ - 11_)IuJfsb,pr.gov.b-ç

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA 2.A5it,

CRM, 0s serviços deverão seÍ

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, aos

sábados, domingo e feriados, das

07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às

07:00 horas

LOTE: 001 -

Lote 001

3 9003 Plantão Medico de 12 (doze) Horas

Diárias, Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM, 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-feira, das 19:00 às

07:00 horas (período noturno).

Serviços HR ,00 1 13,50 27.240,00

TOTAL 83.174,40
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cr-Áusu u sExrA - su BcoNTmrlçÃo

6.1. Náo será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. PREçO

7.1. O valortotal da contratação e de R$ 83.174,40, (oitenta e três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta

centavos).

7.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

cLÁusuLA o!TAVA. COND|çÔES DE PAGAMENTo

8.1. 0 pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota Íiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

8.1.1. Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde;

8.1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

8.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8,4.1, o prazo de validade;

8.4.2. a data da emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.4.4. o perÍodo de prestação dos serviços;

8.4.5. o valor a pagar; e

8,4.6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

8,4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0.1.234, de 11 de janeiro de2012,e alterações posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informara isençã0, não incidência, ou alíquotazero e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor total do documento Íiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.
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8,4.6,1.1. Não estarão sujeitos à retençâo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

8.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de2017.

8.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

8.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40,

il).

8.4.6,2.2. A falta de informação da alíquota no documento flscal acarrelará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme

determina a LC n0 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF n0123/2006.

8.4.6.3, lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

8.4.6.4, Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de oÍÍcio encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

8.4,6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçã0, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art.21, §40, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

8,4,6,6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma do

Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar no 123/2006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federalno. 5, de 25 de maio de2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0,

8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍlcaçã0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Ílnanceira pendente, deconente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante,
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8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8,10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Ínanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

|=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuLA NoNA- oBRTGAçoEs Do CoNTRATANTE

9.1, São obrigaçÕes do Contratante:

9.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.í.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

9.1,3, NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, Íalhas ou inegularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, Ílxando Vazo paru a sua correçã0, certiÍicando-se de que as soluções por ele

propostas sejam as mais adequadas.

9.1.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leino 14.133, de2021;

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9,1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.'1.9. CientiÍlcar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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9.1,10. Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

9,1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Conkatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei

n014.133, de2021.

9.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

9.1.14. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis

para a regularidade do início da sua execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAçÓES DA CoNTRATADA

10,1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clÍnico geral em regime de plantão presencial de 12

(doze) horas por dia;

10.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

triagem, investigação clínica;

10,3, Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, intemamento, acompanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

1 0.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍlcada e capacitad a paru a execução do objeto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;

10.5, Todos os proÍlssionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junto ao

CRM/PR;

10,6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

10.7.Êobrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qualo proÍissionalque está assumindo o plantão deve

tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que Ílcarão sob sua responsabilidade.
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10.8. Na troca de plantã0, o médico náo poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor,

10.9. E obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do município e oukos documentos pertinentes aos serviços da reÍerida unidade,

constando a identiÍicação dos médicos envolvidos no atendimento;

10.10. Quando houver mudança na escala de plantoes médicos, a comunicação à Secretaria Municipal de Saúde

deverá ser imediata;

10.11. Todos os proÍissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniformizados e identiÍicados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conÍorme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

10.12.Organizar a assistência a ser prestada em conÍormidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

1 0.1 3. Custear toda a despesa com alimentaçã0, higiene, hospedagem e transporte dos proÍissionais;

10.14. Executar e cumprir Ílelmente todos os serviços e demais atribuições, obrigaçóes, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigaçoes advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;

10.15. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS);

10.16. Enviar para a Secretaria Municipalde Saúde, nota fiscaldos serviços prestados;

10.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

10.18. Responsabilizar-se, de Íorma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por toda e

qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou em virtude de

dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, deconentes de ação ou omissã0,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

10.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigaçoes concernentes às legislaçÕes

sociais, trabalhistas, Ílscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

10.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

10,21, Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos proÍissionais necessários à execução deste contrato;

10.22.0s médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o
preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como

Íicha de atendimento,

10.23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a)Secretário(a)Municipalde Saúde, o proÍissionalmédico, quando

este não estiver conespondendo às expectativas do serviço ora contratado;

10.24. Apresentar a relação dos proÍlssionais médicos da Contratada com a Íormação exigida (ClÍnico Geral) contendo

o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no

momento de assinatura do contrato;
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10.25. A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta Íinal deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro proÍissional com no mínimo a mesma qualiÍicação

técnica do médico substituído.

cLÁusuLA oÉcrul IRIMETRA - oBRtcAçÃo Do MÉDlco/PLANToNlsrA

11.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantã0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

11.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

11.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para conÍlrmação ou informação de diagnóstico;

11,4, Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os

pacientes para outras especialidades, quando necessário;

11,5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

11.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

11.7, Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

11.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

11.9. Prestar informaçóes a Íamiliares quando pertinente;

11.10. Responsabilizar-se pela transÍerência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

11.'11. Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

1 1 .1 2. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

11.13. A substituiçã0, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

11.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

1 1 .1 5. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

11,16, 0 médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Central de Regulação de Leitos; 18. O médico deverá mantero atendimento continuamente, respeitando-se o período

de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeições

serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;
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11.17. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponÍveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamente justiÍicada por escrito.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - rNFRAçÓES E SANçOES ADMINTSTRATTVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133,de2021, o contratado que:

12,2, Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §90, da Lei n0 14.'133,de2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133 , de2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12,6, Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 1 56, §80, da Lei n0 14.1 33 , de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, obseruando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14,133,de2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.9, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

9
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e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

12.10.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14,133, de2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na reÍerida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133,de2021)

12,12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133, de2021)

í2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DA EXTINçÃO COUTnRTUAL (art. 92, XtX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

13.2, Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato.

13,3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13,4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lein0 14.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

13.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bátrbara, Paraná - E - E-mail -liúac_Ae@11sb_.pr.gA11.br - _WW_W-!Sb+rep_y.br
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ESTADO DO PARANA

13,4,3, Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

13.5. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizaçoes e multas.

13.6. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Ílnanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.'133, de

2021).

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnn 1art. 92, Vtil)

14,1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotaçoes

orçamentárias abaixo indicadasr

ULA CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

15,1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133, de2021,e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 -
Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusur-l DÉcrMA sExrA - ALTERAçoES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leino 14.133, de2021.

cúusulA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n. 12.527 , de 2011.

DOTAÇÔES

lFonte 
delNatureza da

lrecurso I

rupo da íonte

lo lDe 

Exercícios AnterioresoP8.001 . 1 0.301 .0330.2027 3.90.39.00.002490

loa 
oor 10 301 .0330.2027 lo ls 

s.so ss oo.oo
lDo 

ExercÍcio2490

loa.ooz. 
r o,soí ,0350.202e lsse ls 

s.so ss oo.oo
lDe 

ExercÍcios Anteriores2691

loe.ooz 
ro sor 03s0.202e lssa ls.s.so 

ss.oo.oo
lDo 

Exercício2691
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PREFEITURA MUNICIPAL

Glaudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

CLAU DE[!ll ft Assinado de forma
digital por CLAUDEMIR

VAL E R I O;§ § J vnienr'o:s636er aoe1 o Nova Santa Bárbara, 2810412025.
Dados: 2025.04.28

69140910 u:5e:51 -03'oo'

, 20€;,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DA GESTÃo E DA FrscALrzAçÃo ol coNTRATAçÃo

18.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipalde Saúde, e a Íiscalização da correta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo MunicÍpio, por servidor nomeado

pela Portaria n" 712025.

18,2- As exigências e a atuação da Íiscalização pelo MunicÍpio em nada restringem a responsabilidade, única, integrale

exclusiva da contratada, no que conceme à execuçâo do objeto do contrato.

18.3- A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos termos do Artigo 117,da Lei no 14.13312021,para atuarem como Íiscaltécnico e gestor do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cLÁusuLA DÉctMA NONA - F0R0 (art. 92, §10)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, Íirmam o

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

Do(umento àssíràdô digibtme,lte

FI.AVI,À CAROLINE FAGGIAO

Oatà: 01105,.2025 13:51:o9-o300

verilique enr http5;i',jvâlidàr.ii goubÍ

Flavia Caroline Faggiao

Dra Flavia Faggiao Serviços Médicos Ltda - Contratada

Assistente

Fiscal - n" 712025

Jh."
Flávio

Fiscal ministrativo - Portaria n" 712025
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Aos fiscais do Contrato no 29/2Q25 - §erviços Médices
De Licitaçáo <licitacaoíônsb pr gov Ji >

Para Fiscal de ContÍatos <frscalaclrrirsbili)!jrír:iil ao:r>, Ssür-íllalria §a;:de .,nsbe a,:r1eíôgírrail.com>

Data ?.8104/',2025 12. 48.

P ZO ZOZS Contrar,o Credencian-ierlic Serviçc,; i'ylii, j:,),;.t i:i:vla 1-rif {-2.9 1,4;.1,

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do Contrato n'2§12025, decorrente do Chamamettto Público/Creder'<;ramento no 512A24 - lnexigibilidade n0

712024, firmaclo conr a empresa DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA. pessoa jurÍilica de direito privado, inscrila no CNPJ sob

no. 51.366.666/0001-07.

O objeto do contrato é a contratação de possoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamenÉe de

atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Êmergênciapara suprir horários diurnos, noturnos, finais
de semana e feriados.

Solioito que o contrato seja devidamerrte acomp;rnhatic, garantindo o ârÍnpriniento inleüral das otriigi:ções assumi<Jas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-8 1 I 4

205-,
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Edição: 2937 12025-|;031 - Data 2810412025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRo DE PREço N.o 58/2025

REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA NO 5/2025

OBJETO - Registro de preços para eventual locação de banheiros químicos.

VALIDADE DA ATA: De2810412025 a2710412026.

ORGÃO GERENctADoR: MUNICíPlo DE NoVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222- Centro,

Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrito no CNPJ sob n0 95,561 ,080/0001-60,

DETENTORA DA ATA: ATIVA LOCACAO LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 02.580,316/0008-00, com

endereço à Rua Bélgica, 1805 - CEP: 86046280 - Bairro:Jardim lgapó, Londrina/PR.

RESPONSÁVEL JURíDtCO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1'18.675.

ESPECTFTCAçÃo DO oBJETo E PREçoS REGTSTRADOS

2

ITENS

UN 24,00 280,00L0TE: 001

Lote 001

1 I 6 I 3 6,720,00

LOTE: 001

Lote 001

11614 UN 24,00 280,00 6.720,00

LOTE: 001

Lote 001

1 I 6 1 5 UN 13,00 304,61 3,959,93

TOTAL 17.399,93

Edição: 2937 I 202tsl1041 - Data 281 04 I 2025

REF.:

CONTRATANTE: MUNlGlplO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/000í -60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no. 51.366.666/0001-07, com endereço à Rua Maria Lúcia daPaz,455 - CEP: 86050470 - Bairro: Gleba Fazenda
Palhano, Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

VALOR: R$ 83.í74,40, (oitenta e três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos).

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00

Item Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

\,



PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 27t07t2025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde. 2 t] 5 ,

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATU RA CONTRATO : 281 0412025.

Não há publicações para a presente data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00

II - Atos do Poder Leeislativo

III - Public

Documento assinado por Certificado Digilal - Nova Santa
Bárbara PÍeÍeituE lllunicipâl: 95561080000160-AC SERASA-
Sua autsticidadê é gaEnlida desdê que visualizdo atEvés do
site: hllr,í-v,vv-fst'.!,,r,:iyli#ril:l?rtirilllÍítíil1j01..í:a.:.çÍ.9!1!:q!llir1i



PortaI NacionaI de Contrataçóes Púbticas

ô ) conir:rtcs

Contrato no 29/2025
U lti mo otttclizoçCc OB,rO 5,t 2O2 5

Local: Nova Santa Bárbara./PR Orgão: l'4UNlClPlO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 7 - Secretaria de Saurde

Tipo: Contrato (Lermo irricial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 29 Categoria do processo: Servicos

Data de divutgação no PNCP: O8/O5/2O25 Data de assinatura: ?8/O4/2O25 Vigência; de 28/04/2025 a27/07/2O?5

ld contrato PNCP: 95561O8O00O160-?--OOOA2.9/20?5 Fonte: [:qt"iip[ano Sistemas tTDA./ [iqLripl"ano Sistenras

ld contratação PNC P: 9550108QO C O\ l0O-1- O OO OB 6 /2 O24

Objeto:

Contr.:tacao de pessoa juridica prestadora de servicos de a-s:;i-stencia a saude, especificanrente dr: atet.iclinrentos de
V consrlttas de Uvre demanda e atendilncntos de Urgencia e Ernergencia lrara suprir horarios diurnos, noturrto:i, írnais de

senrana e feriados

VALOR CONTRATADO

R$ 83,174,40

FORNECEDOR:

Tipo:PessoajuridícaCNPJ/CPF:51,3ô6.ô66,/ooo1-o7Consu[tarsançÔese@

Nome/Razão sociat: DRA FLÂV|A FAGGI,AO SERVICOS MÊDICOS ITDA

Arquivos Historico

Nome; Data

Contrato no 29/2025 o8/05/2025

205t-'

Exibir: Ír 1-l dc. :i itcr:i.i Pâgina:

( Vollar
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2068

Ofício n" 0112025

Nova Santo Bórbora - PR, 08 de lvlAlO de 2025.

Ao Setor de Licitações e Credenciamentos do Município de Nova Santa Bárbara,

Assunto: Comprovação de Víncuto dos Profissionais Médicos.

Eu, Ftavia Carotine Faggião, inscrito no CPF sob o no 099. 801 .71 9-1 0, socio

administrador da empresa Dra Ftavia Carotine Faggião Serviços Médicos LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 51 .366.66610001-07, encaminho ao setor responsáve[ os documentos e

comprovações de víncuto profissionaI dos médicos que prestarão serviços médicos de

ptantões para o Município de Nova Santa Bárbara através da minha empresa no período

de 1 0 I 05 I 2025 a 08 / 06 I 2025, coníorme o contrato n' 29 / 2025 .

Atenciosamente,

Do(ufi rento assí,)âdo digitalrnente

FLAVIA CÂROLIt{E FAGGIÁO

Oàta: 11.,'05l2025 13:19:42-0300

VeÍiÍique êm https,l/vatidar,iti.eov br

FLAVIA CAROLINE FAGGIÃO



O Reitor da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a conclusão do Curso de MEDICINA, em 23 de novembro de 2024 e a

colação de grau em 12 de dezembro de 2024, confere o título de lvtÉOICO a

,-/
Arnaldo Eder Kisí/

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 25 de abril de

200t, poftador da Carteira de Identidade n.o 10.109.076-0, expedida pelo Instituto

de Identificação do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a fim de que possa

gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, L2 de dezembro de2024.

Assinado dígitalmente segundo a

Poftaria 55412079|MEC
lr. Rogério Renato Mateucci

Reitor Diplomado

Código do Diploma : 10 10 1450692ef3d2
Código de Controle : 05DA 6FGE 27E4 3EC3 httpsJ/

432Í5d mannesoftprime com br/arquivo_digital/

h)

o)
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PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOUCA DO PARANA

ASSOCIAdO PARANAENSE DE CULTURA

CNPJ: 76.659.820/0001-51

Credenciamento: Decreto n.o 48.232, de 17lO5lt960, publicado no D.O.U.

de 14106/t960

Recredenciamento: Portaria Ministerial n.o 1413, publicada no D.O.U. de

l0lt0l20tl, Seção 1, pá9. I

SECRETARIA GERAL

Setor de Registro de Diplomas - SRD

Curso de Medicina, bacharelado.

Reconhecido pela Poft:ria Ministerial n.o 188, publicada no D.O.U. de

2210312018, Seção 1, pá9.25.

Reitor: Irmão Rogério Renato Mateucci.

Diploma registrado sob o n.o 201439, Livro 241, Folha í4, nos termos do

disposto no parágrafo Lo do aftigo 48 da Lei n.o 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba, 12 de dezembro de 2024.

Assinado digitalmente segundo a

Portaria 55412019|MEC
Prof. Paulo Sergio Macuchen Nogas

Secretaria Gera!

no
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CARTEIRA DE IDENTIDADE MEDICA

Os dados biográficos e biométricos apresentados neste documento estão contÍdos no documento original

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em conÍormidade com o padráo de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

https://validar.iti.gov.br e Íaça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.

Você também pode escanear o Código QR ao lado.

roo\r
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COI'{sELHO FEDERAL DE MEDICINÀ
*rrl§iLü{r F[€lQr]âl í[ utui4!r;Â - Ê6

!:t:i\ú i »( rtÀnDÁi)I |r rÍ(xx)
080 I r2.569-39
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táarechal Candido Rondon-PR
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CONSELHO REGIONAL DE MED CINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) ARNALDO EDER Kl , com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional
de Medicina do Paraná sob o no. 588í9 e encontra-se quite com esta tesouraria ate 3110312026.

t\)
\t

Finalidade: Simples verificação.



Chave de validação ry ?l-!-PoícYIs-sBIeIe-14 (

Emitida eletronicamente via internet em 19/0312025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: https://www..crmpr..or.g.br/Autenticacao-

certidoes- 1 0-437 13.shtml
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Nome:

Número do RG:

Número do CPF:

Nome mãe:

Nome pai:

Naturalidade:

SECR§TARiA D- §gÍADO DA SEGURANÇA PUBLTCA POLICIA CrVIL DO PARÀNA
tNsTrTUTo DE TSENTTFTCAÇÃ* DO FARANA SETOR DE fNFORMAÇÕES CRIMINAT§

ATES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

ARNALDO ÉOEN TIS

10109076-0

080.1í2.569-39

EDNA CRISTINE STURM KIST

ATAíDES KIST Data nascimento: 25t0412001

MAL.CAND.ROND

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei no 3.689/1941 e artigo 202 da Lei de Execução

Penal, Lei n" 7.21011984.

CURITIBA, 05 de abril de 2025
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ldentificação do Paraná, até a presente data

A pessoa acima qualiÍicada NÃO ui antecedentes criminais no lnstituto de
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1. Aautenücidade dsE documento poderá sêÍconÍimada no site w.ii.pí.gov.bÍ inÍormndo a chave 3RsVUM, ou ac6gndo o ClRCode ao lado:
2. Documênto emilido em 1 lauda(s) - Páqina 1 de í

Rua Pedro lvo, 386 - Centro - CurÍtibai PR - CEP: 80.0í0-020 Êone; 141')3320-27"9 - e-mail: criminal@:i.pr.gov.br
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coNTRATo DE nRESTAçÃo oe sERVtços I'lÉorcos

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE S S, que entre si fazem:

GoNTRÂTANTE: DRA FLAVTA CAROLTNE FAGGTAO SERVTçOS MÉD|COS LTDA,
pessoa jurÍdica de direito privado, inscÍita no CNPJ sob no 51.366.666/0001-07, com endereço à Rua Maria Lucia da Paz,455, apto 1001
- CEP: 86050470 - Bairro: Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, neste ato representada por seu sócio-administrador Sra. Flavia
Caroline Faggiáo, inscrita no CPF sob no 099.801.719-10. doravante denominada 'CONTRATANTE';

CONTRATADA: AK SERVICOS tMEDICOS pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 58.370.056/0001-18, Av
jockey club , 280 - CEP: 86067000 - Bairro: Jockey CLUB , Londrina/PR, neste ato representada por seu(sua) sócio-administrado(a) Arnaldo
Eder Kist no CPF sob o no 080.'l í 2.569-39, inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina do Paraná (CR[I/PR) sob o no 5qq!9, doravante
denominada "CONTRATADA".

As partes acima identiÍicadas celebram o presente Contrato de Prestaçáo de Serviços Médicos, que se regeÉ pelas cláusulas e
condiçõês a seguir:

CLAUSULA í' . OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) profissional Amaldo Eder Kist, CRM/PR n" 58.819,

formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de M!, aÍravés da pessoa jurídica AK SERVIÇOS MEDICOS LIDA. Os serviços serão
prestados por meio de plantões diurnos, noturnos e finais de semana, conforme a escala de plantão fornecida com a antecedência
necessária pela CONTRATANTE e com a respectiva concordância e aceitê da CONTRATADA em relaçáo aos dias e horários, sendo
realizados em hospitais, unidades mistas ou pronto-socorros indicados.

CLAUSUL A2" - OBRTGAçÕES Oa CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável, especificando os locais, datas e horários de prestâção
de serviços, cuja concordância com a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

Garantir as condiçõês necessárias parc a rcalizaçáo dos serviços médicos nas unidades designadas, incluindo acêsso às instalaçóes e
inÍormaçõês rclevantes sobre rotinas e procedimentos.
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cLAUSULA 3a - oBRtcAçÕes oa coNTRATADA

A CONTRATADA compromete-se a :

í. Cumprir a escala de plântão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite e respectivo cumprimento dependerá da
concordância da CONTRATADA em relação aos dias e hoÉrios informados, âssegurando a prestação dos serviços médicos nos
horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética profissional, em conformidade com as normas legais e
regulamenlarês, especialmente o Código de Ética Médica.

3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo diretamente perante o Conselho Regional de
Medicina (CRM) e demais órgãos competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade decorrente de sua
atuâção.

4. Manter-se regularmênte inscrita e em situaÉo regular perante o CRM, apresêntando comprovante quando solicitado.

CLAUSULA4" -VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado em até 10 dias úteis após o repasse dos valoíes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa BáÍbara ao CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transferência bancária para a
conta indicada pela CONTRATADA.

Parágrafo Unico: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá ser comunicada por escrito, em até '10 (dez)
dias após o recebimento do pagamento, parâ quê seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

CLAUSULA 5" . AUSÊNCIA DE VíNCULO EMPREGATíCIO

As partes acordam que o presente contrato caracteÍiza-se como prestação de serviços entre pessoas jurídicas, náo havendo qualquer
vínculo empregatício, subordinação ou rêlaçáo de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre sêus respectivos sócios,
â.t6ihiêtrâ.1^rôc ^" nr fiê.i^n.iê A rôlâ^ã^ Á râãi.tâ Àôl^c tarm^§ ãá l^i ^o '1',, Á2A1211'? ô.1â lôi ho Â n1allo7á âêêâ^"râh.l^ â
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ParágÍafo Único: É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus trabalhistas, previdenciários, tiscais ou decorrentes
de sua atividade, sendo a CONTRATANTE isênta de tais responsabilidâdes.
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GLAUSULA6a - DURAçÃO DO CONTRATO

Este cont€to têrá vigência de '12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo automaticamente renovado por iguais períodos,

caso não haja manifestação contrária de uma das paÍtes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua vigência.

GúUsULA7" - RESGISÃo

O contrato poderá ser rêscindido por qualquer uma das partes em caso de descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo
mútuo entre as partes, sem ônus, desde que formalizado por escrito.

cúusuLAo. - FoRo

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comârca de Cornélio Procópio - PR,
renunciando a qualquer outro foro, por mais privilegiado que sera.

Docu meÊto assinado diBrtalmente

FLAVIÂ CAROLINE FAGGIAO
Dàtà: lU05/2025 13:1t:37-0300
VeriÍique Em hGpe:/',lvôtidàr.iti.gov br

Contratante

DoomestD assinôdo digitalmeÉte

ARNALDO Ê,OER KIST
Data: 1U05/:à025 1l:55:31-0300
ver;rique em https://validaí,iti eov-br
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N" 180075362024

It4rnistério da Justiça e SegLrranca PiiLriicti
Poiicia Federal

ePo! - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

2081

A PolÍcia Federal CERTIFIGA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnformaçÕes Crimi - SlNlC, que, até a presente
país de nacionalidade Brasil,data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de RAFAEL

filho(a) de CLAUDIO ADEMIR LEITE e MARCIA APARECIDA DOS SANTOS LEITE, nascido(a) aos 2910111997, natural de
Londrina-PR, Cl 132035687 SSP PR, CPF 096.123.619-16.

;ta certidão foi expedida em 1911212024 às 13:17 (horário de BrasÍlia/DF GMT-3) com base nos dados informados e
Yomente será válida com a apresentação de documento de identificaçáo para confirmaçáo dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidáo
180075362024.

Este documento é valido por 90 dias
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Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

Nome pai:

r- Data nascimento:

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
POLICIA GIVIL DO PARANA

TNSTTTUTü DE TDENTTFTüAÇÃO DO PARANA
sÉToR DE TNFORMAÇÕES CRTM|NATS

ATESTADO DE AN EDENTES CRIMINAIS

RAFAEL

13203568-7

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS LEITE

CLAUDIO ADEMIR LEITE

29101t1997

LONDRINA/PR

A pessoa acima qualificada ftÃO i antecedentes criminais no lnstituto de

ldentificação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei no

3.689/1941 e artigo 202 da Lei de Execução Penal, Lei no 7.21011984.

CU RITIB A,20 de dezembro de 2024

,ii

TICHELOTTO

1- A autênticidade dêstê documento podeÍá ser confirmada no site ww ii pr.gov br inÍormando a châve SB4THR, ou acêssando o OR-Code ao lado:
2. Documento emitído em I lauda(s)- Págana í de 'í

Rua Pedro lva. 386 - ôentro * Curitibâ1PR * CEp: 80.010-020



O Reitor da Pontifícía Universidade Católíca do Paraná, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a conclusão do Curso de MEDICINA, em 23 dejunho de 2023 e a

cotação de grau em 11 de julho de2023, confere o título de VIÉOICO a

RafaelLeit
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascído em 29 de janeiro

de 7997, poftador da Carteira de Identidade n.o 13.203.568-7, expedida pelo

Instituto de Identificação do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a fim de

que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legaís.

Curitíba, 11 de julho de2023.

Assinado digitalmente segundo a
Portaria 554120191MÊC

lr. Rogério Renato Mateucci
Reitor Diplomado

t§
O
@
C^)

Código do Diploma : 10 10 b0153Mc3238
Código de Controle : 37DE ADF4 9AE3 D3E7

https://43ã5d mannesofr prime @m brlarquivo_digital/
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PONTIFÍCn UNIVERSIDADE CATóuCA Do PARANÁ

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA

CNPI: 76.659.820/0001-51

Credenciamento: Decreto n,o 48.232, de t7/0511960, publicado no D.O.U

de 741061t960

Recredenciamento: Portaria Minísterial n.o L413, publicada no D.O.U. de

l0ll0l20ll, Seção 1, pá9. 8

SECRETARIA GERAL

Setor de Registro de Diplomas - SRD

Curso de Medicina, bacharelado.

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.o 188, publicada no D.O.U. de

22103120t8, Seção 1, pág.25.

Reitor: Irmão Rogério Renato Mateucci.

Diploma registrado sob o n." 200994, Livro 231 , Folha 14, nos termos do

disposto no parágrafo 10 do artigo 48 da Lei n.o 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba, 11de julho de2023.

Assinado digitalmente segundo a

Portaria 554 I 201,9 I MEC
Leticia Casagrande

Secretária Geral
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CARTEIRA DE IDENTIDADE IVEDICA

\,

Os dados biográficos e biométricos apresentados neste documento estão contidos no documento oÍiginal

Esse ó um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em cotrÍormidade com o padráo de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

https://validar.iti.gov.br e faça o upload desse docurnento para aÍerir a sua conÍornridade

Você também pode escanear o Código QR ao lado.

Votid

CON§ELHÜ

{ii 
^U0Íl 

À0tMíâ i tl I }

ÀTEDICINA

I 3/07r'2023

tl^r:t_{,i



2036

CONSELHO REGIONAL DE MED C NA DO PARANA

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que aos arquivos do Conselho
v Regional de Medicina do Paraná, @!e,, presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) RAFAEL
53522 conforme períodos abaixo:

E, inscrito(a) neste orgão sob o no

Períodos

a presente data

\, Sem mais para o momento, firmamos o presente

Chave de validação no. a790476ca63d27c416i836be2898937c6c4cc9cb

Emitida eletronicamente via internet em 0210412025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

httos ://www. crm D r. o ro. br/Aute cao-certidoes- 1 0-437 13. shtm I

t

19t07t2023
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIC NA DO PARANA

Certidão Negativa de Conduta Etico-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interess
Regional de Medicina do Paraná,
conduta ética-profissional do DR.(A) RAF
53522 conforme períodos abaixo:

19t07t2023

Períodos

a presente data

\, Sem mais para o momento, firmamos o presente

Chave de validação no. a790476ca63d27c416i836be2898937ccc4cc9cb

Emitida eletronicamente via internet em 02/0412025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

httgs./1WWW.qmBL. otg-b rlÂUlent i c a c a o - ce rt i d oes - 1 0 - 4 37 1 3 . s h t rn I
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coNTRATo DE pRESTAÇÃo oe sERVrÇos wrÉotcos

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE rÇos,
que entre si fazem:

CONTRATANTE: DRA FLAVIA CAROLINE FAGGIAO SERVIÇOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 51.366.666/0001-07, com

endereço à Rua Maria Lucia da Pa2,455, apto 1001 - CEP: 86050-470 - Bairro: Gleba
Fazenda Palhano
Flavia Caroline F
..CONTRATANTE";

, LondrinaiPR, neste ato representada por seu

aggião, inscrita no CPF sob no 099.801 .719-
ministrador Sra

doravante denominada

CONTRATADA: RAFAEL LEITE SERVICOS MEDICOS , pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 50.715.048/0001-54, Rua Doutor João Nicolau,604 - CEP:

86063000 - Bairro: Jardim Tokio, Londrina/PR, neste ato representada por seu(sua) socio-

administrado(a) Rafael Leite no CPF sob o no 096.123.619-16, inscrito(a) no Conselho Regional

de Medicina do Paraná (CRM/PR) sob o no W, doravante denominada "CONTRATADA".

As partes acima identificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços
Médicos, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA íA. OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) profissional

Rafael Leite, CRM/PR no 53.522, formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de 2023,
através da pessoa jurídica RAFAEL LEITE SERVIÇOES MEDICOS LTDA. Os serviços

seráo prestados por meio de plantôes diurnos, noturnos e finais de semana, conforme a

escala de plantão fornecida com a antecedência necessária pela CONTRATANTE e com a
respectiva concordância e aceite da CONTRATADA em relação aos dias e horários, sendo
realizados em hospitais, unidades mistas ou pronto-socorros indicados.

\ cLÁusul A2a - oBRtGAÇÕes ol GoNTRATANTEv
A CONTRATANTE obriga-se a

Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável,
especificando os locais, datas e horários de prestaçáo de serviços, cuja concordância com
a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

Garantir as condiçÕes necessárias para a realização dos serviços médicos nas unidades
designadas, incluindo acesso às instalaçÕes e informações relevantes sobre rotinas e
procedimentos.
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cLÁusuLA 3" - oBRrcAÇÕes on coNTRATADA

A CONTRATADA compromete-se a:

3.1. Cumprir a escala de plantão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite e

respectivo cumprimento dependerá da concordância da CONTRATADA em relação
aos dias e horários informados, assegurando a prestação dos serviços médicos
nos horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

3.2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética profissional, em
conformidade com as normas legais e regulamentares, especialmente o Codigo de
Etica Médica.

3.3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo
diretamente perante o Conselho Regional de lVledicina (CRÍt/) e demais orgãos
competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
decorrente de sua atuaçáo.

3.4. Manter-se regularmente inscrita e em situação regular perante o CRM,

apresentando comprovante quando solicitado.

CLÁUSULA 4A . VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado em ate 10 dias
úteis apos o repasse dos valores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ao

CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transferência
bancária paraa conta indicada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá
ser comunicada por escrito, em ate 10 (dez) dias apos o recebimento do pagamento,
para que seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA 5" . AUSÊNCIA DE VÍNCULo EMPREGATícIo

As partes acordam que o presente contrato caracteriza-se como prestação de serviços
entre pessoas jurídicas, não havendo qualquer vínculo empregatício, subordinação ou
relação de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre seus respectivos
sócios, administradores ou profissionais. A relação é regida pelos termos da Lei no

13.42912017 e da Lei no 6.019/1974, assegurando a autonomia da CONTRATADA na
prestação dos serviços.

Parágrafo Unico: E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou decorrentes de sua atividade, sendo a
CONTRATANTE isenta de tais responsabilidades.
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cLÁusuLA 6a - DURAçÃO DO CONTRATO

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo
automaticamente renovado por iguais períodos, caso não haja manifestação contrária
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua

vigência.

CLÁUSUL A7A . RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em caso de

descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo mútuo entre as partes, sem

ônus, desde que formalizado por escrito.

CLÁUSULA 8A . FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Cornélio Procopio - PR, renunciando a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

Documento assinado digita:me.t€

FLAVIA CAROLINE FÂGGtAO

Oôtô: 1 l/05/2025 13:18:34-0300
Veri fique em https:/rvàlidâr.itj.gov br

Contratante

Oocurcnto assrDado digrtalnlente

RAFAEL LATE
Datàr l:./O512025 12:14:57-O3OO

veÍif ique em https:/',rvalida..iü, gov,bÍ

Contratada

Nova Santa Bárbara 0810512025



PREFEITURA IúUNICIPAL 20s!
OVASA A A A A

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LTCITATORIO
DE INEXIGIBILIDADB N" 7i2024

Aos l3 dias do mês de rraio de -1015, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade no 7,,2014, numeradas do no l0-l I ao

1091, que coÍresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
P aran á - E - m ai I - li q'!a!4a10§b,.p r.gçr.l:r - y1-r_ rr. p. _12-p;e_ç1y§


